
 
1 

   

Companhia de Desenvolvimento de Curitiba
Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal

 
INFORMAÇÃO 

 
Assunto: Indicação de Gestor e Suplente : Lei Municipal n.º 610/2019. 
 

Ref.: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de roçada, 
capinação e limpeza em áreas de abrangência da Cidade Industrial de Curitiba, 
através da locação de 02 (dois) postos de trabalho / mão de obra na função de 
operador de roçadeira, conforme especificações contidas no formulário-proposta 
eletrônico e nos ANEXOS, partes integrante deste Edital, à disposição no Portal de 
Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br). 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01‐091.310/2022 ‐ CURITIBA S.A. 
 

Para  as  obrigações  constantes  do  Decreto  Municipal  n.º  610/2019  e  no 

Regulamento  Interno  de  Licitações,  Contratos  e  Convênios,  referente  a  contratação 

indicada em epígrafe, designamos os funcionários DAVIDSON JOSÉ MOULEPES ‐ matrícula 

n.º 81.599 e LILIAN CARDOSO  ‐ matrícula n.º 81.613, para atuar como gestor e suplente 

respectivamente, com a ciência dos mesmos. 

 
 

Marcelo Linhares Frehse 
Diretor Presidente 

 
 

Fernando Laporte Stephanes 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
Ciente:  
 

Davidson José Moulepes 
Matrícula nº 81.599 

 
 

Lilian Cardoso 
Matrícula nº 81.613 

 
 

Curitiba, 19 de Maio de 2022. 
  

Folha nº. ................ 
GF - Curitiba S.A. 
Rubrica:.................. 


